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EMENDAS AO TEXTO DA LEI 

 
 

SUGESTÃO DE EMENDA Nº 21/12 À LDO - COMISSÕES - Dá nova redação ao Anexo V, 

Inciso II, inserindo item.  
Tipo de emenda: Aditiva - Referência: Anexo V - Inciso II. 
ANEXO V 

DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS  

DO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000, POR 
CONSTITUÍREM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS DA UNIÃO. 
Inclusão de item:  

- Despesas com a aquisição do blindado Guarani do Exército. 
 
JUSTIFICATIVA 

 

A "Nova Família de Blindados Sobre Rodas (NFBR)" é um projeto estratégico do Exército que 
visa a obtenção de novas capacidades de proteção blindada, poder de fogo e deslocamento 
estratégico e tático, permitindo a substituição das viaturas ENGESA, com mais de 30 anos de 

utilização, pelo blindado GUARANI. 
Considerando que o blindado é um sistema complexo que envolve diferentes áreas do 

conhecimento humano, o projeto permitirá a obtenção de modernas tecnologias que 
contribuirão para  a inovação e a pesquisa no meio civil, constituindo-se em um vetor de 
transformação da indústria nacional de defesa.  

No curso da instalação do projeto haverá geração de cerca de 9.000 (nove mil) empregos 
diretos e indiretos em inúmeras áreas da cadeia produtiva dos blindados, incluindo chassi, 

sistema de armas e comando e controle, entre outros.  
São empresas parceiras do projeto: IVECO - Sete Lagoas (MG), IMBEL - Rio de Janeiro (RJ), 
USIMINAS - Ipatinga (MG), VILLARES - Sumaré (SP), Aeroeletrônica - Porto Alegre (RS), 

ARES - Nova Iguaçu (RJ).  
O projeto, face à sua amplitude e complexidade, com o envolvimento da indústria nacional, 

inclusive com a instalação de novas plantas industriais, necessita da manutenção de um fluxo 
regular de recursos que não fique sujeito a oscilações decorrentes de eventuais limitações na 
execução orçamentária, para isso, visualiza-se a inserção dos gastos para a aquisição dos 

meios blindados da "Nova Família de Blindados Sobre Rodas (NFBR)" do Exército no inciso II 
do Anexo V, deixando-o como uma despesa ressalvada de limitação de empenho. 

 


